
       CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
                        Estado de São Paulo

Travessa São Benedito, nº 09 – Centro – Araçariguama – SP – CEP 18147-013. 
Fone: (11) 4136-1455/1555/1595 - E-mail: secretaria@camaraaracariguama.sp.gov.br

AUTÓGRAFO Nº 1293/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 32/2025

Dispõe sobre: “Autoriza a abertura de 
crédito suplementar ao orçamento da 
Câmara Municipal de Araçariguama e 
dá outras providências correlatas.”.

A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA:

Artigo 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar ao 
orçamento da Câmara Municipal, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Federal n.º 4.320, 
de 17 de março de 1964, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para reforço 
da seguinte dotação orçamentária:

Artigo 2º O crédito aberto nos termos do artigo 1º será coberto com recursos a 
que alude o inciso III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
mediante a anulação parcial, no valor total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), das 
seguintes dotações orçamentárias da Câmara Municipal:
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TOTAL ..................................................................................................................R$ 1.000.000,00

_____________________________________________________________________________

Artigo 3º As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias ficam 
atualizadas em conformidade com o disposto nesta Lei. 

Artigo 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araçariguama, 22 de outubro de 2025.

Paulo Volcov
Presidente
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